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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 042/TJPA/2016 

PROCESSO PA-PRO-2015/01064 

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ – TJPA, CNPJ nº. 04.567.897/0001-90, 
por meio da pregoeira designada pela Portaria nº. 001/2016 - SA, publicada na edição do Diário 
Oficial do Estado de 12 de julho de 2016, torna público às interessadas, que realizará licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, em sessão pública virtual, via 
internet, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – regida pela Lei nº. 
10.520, de 17 de julho de 2002, pela Lei Estadual nº. 6.474, de 06 de agosto de 2002 e pelo 
Decreto Estadual nº. 2.069, de 20 de fevereiro de 2006, com as alterações do Decreto nº. 967, 
de 14 de maio de 2008. No que couber, a licitação será regida, também, pela Lei nº. 8.666, de 
21 de junho de 1993; pelo Decreto nº. 5.450, de 31 de maio de 2005; pelo Decreto nº. 3.555, de 
08 de agosto de 2000, com a nova redação dada pelo Decreto nº. 3.693, de 20 de dezembro de 
2000; pelo Decreto Estadual nº. 199, de 09 de junho de 2003; pelo Decreto nº. 3.784, de 06 de 
abril de 2001; pelo Decreto Estadual nº. 876, de 29 de outubro de 2013; pelo Decreto Federal nº. 
7.892, de 23 de janeiro de 2013; pela Lei Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006, 
alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, que dispõe sobre o 
tratamento diferenciado às micro e pequenas empresas e regulamentada pelo Decreto Estadual 
nº. 878 de 31 de março de 2008; pela Portaria do Gabinete da Presidência deste Tribunal de nº. 
5.132, de 19 de dezembro de 2013; pela Lei nº. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), 
bem como pelas condições e exigências contidas neste edital e seus anexos. 

 

DATA: 01 de setembro de 2016. 

HORÁRIO: 09h00min (horário de Brasília) 

LOCAL: www.comprasnet.gov.br 

CÓDIGO UASG: 925942 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente pregão eletrônico é o registro de preços para aquisição de 120 (cento 
e vinte) impressoras laser ou led multifuncional A4 para atualização e expansão do parque 
computacional do Poder Judiciário do Estado do Pará, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no termo de referência, Anexo I deste edital. 

1.2. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: Observado o prazo legal, as interessadas poderão 
formular consultas via e-mail (licitacao@tjpa.jus.br), informando sempre o número do pregão e 
seu objeto.  

1.3. REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema 
obedecerão rigorosamente ao horário de Brasília/DF. 

1.4. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas no 
Comprasnet e as especificações constantes deste edital, prevalecerão as últimas. 

1.5. FONTE DE RECURSOS:  

Orçamento do Tribunal de Justiça do Estado do Pará 

Programas de trabalho: 02.126.1419.8180, 02.126.1419.8181 e 02.126.1419.8182. 

Natureza da despesa: 449052. 
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Fontes de recursos: 0112, 0118 e 0318. 

2. DA PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste pregão as interessadas que estiverem previamente credenciadas 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e perante o sistema 
eletrônico provido pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI), por meio do sítio www.comprasnet.gov.br. 

2.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, as interessadas em participar deste pregão deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto à SLTI, onde também deverão 
informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas 
para sua correta utilização. 

2.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao Tribunal de Justiça do Estado do Pará responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.4. Não poderá participar deste pregão: 

2.4.1. Empresa suspensa de participar de licitação e/ou impedida de contratar com o Tribunal de 
Justiça do Estado do Pará, durante o prazo da sanção aplicada; 

2.4.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação; 

2.4.3. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no país; 

2.4.4. Empresa cujo estatuto ou contrato social não inclua objeto compatível com o deste pregão; 

2.4.5. Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 
extrajudicial, falência e concordata; 

2.4.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 
interesse econômico em comum; 

2.4.7. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

2.4.8. Empresa que possuir em seu quadro de sócios e empregados cônjuges, companheiros ou 
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de desembargadores e 
juízes vinculados ao TJPA, bem como de ocupantes de cargos de direção e assessoramento, 
conforme artigo 3º da Resolução nº. 07/2005 do Conselho Nacional de Justiça – CNJ. 

2.5. A pregoeira poderá efetuar consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas do Portal da Transparência do Governo Federal, para verificar a existência de 
restrições legais à participação em licitação e contratação com a Administração Pública. 

2.6. Em obediência à Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 
147/2014, nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será 
admitida, em caráter exclusivo, apenas a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (Decreto Estadual nº. 2.069/2006, art. 22º, § 
1º), em www.comprasnet.gov.br. 

P
A

P
R

O
20

15
01

06
4V

05

Assinado digitalmente por BETANIA SOUZA DA SILVA PINHEIRO.
Documento Nº: 163106.4849822-353 - consulta à autenticidade em https://apps.tjpa.jus.br/siga-
autenticidade/

Poder JudiciárioT
rib

u
n

a
l d

e Justiça do Esta
do

 d
o

 P
a

rá

998



     
 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/TJPA/2016 

TJPA/SA/CPL, Av. Almirante Barroso, nº. 3089, sala T-125, bairro do Souza. CEP: 66.613-710. Belém-PA. 
E-mail: licitacao@tjpa.jus.br. telefones: (91) 3205-3206 / 3205-3189 / 3205-3257 Fax: (91) 3205-3287 / 3205-3206. 

3.2. O credenciamento da licitante dependerá de registro cadastral atualizado no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, que também será requisito obrigatório para 
fins de habilitação. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema eletrônico implica a responsabilidade legal 
da licitante, ou de seu representante legal, e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico (Decreto Estadual nº. 2.069/2006, art. 
3º, § 6º).  

3.4. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
do sistema eletrônico ou ao Tribunal de Justiça do Estado do Pará responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros (Decreto 
Estadual nº. 2.069/2006, art. 3º, § 5º). 

4. DA PROPOSTA 

4.1. A licitante deverá encaminhar proposta exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até 
a data e o horário marcados para abertura da sessão, quando então se encerrará 
automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

4.2. A licitante deverá consignar, em campo adequado do sistema eletrônico, o valor ofertado 
para cada item, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas 
decorrentes da execução do objeto. 

4.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 
exigências do edital. 

4.4. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sob pena de inabilitação, que não 
emprega menores de dezoito em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 
dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze 
anos. 

4.5. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sob pena de inabilitação, que não 
possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado. 

4.6. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, 
em campo próprio do sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da Lei Complementar nº. 
123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei. 

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da 
proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a 
licitante às sanções previstas neste edital. 

4.8. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

4.8.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, 
sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

4.8.2. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 
encaminhada. 

4.9. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão 
pública estabelecida no preâmbulo deste edital. 

4.9.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da ata de 
registro de preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

4.10. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

P
A

P
R

O
20

15
01

06
4V

05

Assinado digitalmente por BETANIA SOUZA DA SILVA PINHEIRO.
Documento Nº: 163106.4849822-353 - consulta à autenticidade em https://apps.tjpa.jus.br/siga-
autenticidade/

Poder JudiciárioT
rib

u
n

a
l d

e Justiça do Esta
do

 d
o

 P
a

rá

999



     
 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/TJPA/2016 

TJPA/SA/CPL, Av. Almirante Barroso, nº. 3089, sala T-125, bairro do Souza. CEP: 66.613-710. Belém-PA. 
E-mail: licitacao@tjpa.jus.br. telefones: (91) 3205-3206 / 3205-3189 / 3205-3257 Fax: (91) 3205-3287 / 3205-3206. 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema eletrônico ou de sua 
desconexão. 

5. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

5.1. A abertura da sessão pública deste pregão, conduzida pela pregoeira, ocorrerá na data e na 
hora indicadas no preâmbulo deste edital, no sítio www.comprasnet.gov.br. 

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre a pregoeira e as licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1. A pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas 
que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital e anexos, 
registrando no sistema eletrônico, com acompanhamento em tempo real por todas as 
participantes. 

6.2. A ordem de classificação das licitantes obedecerá ao critério de menor preço. 

6.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

6.4. A apresentação da proposta implicará a aceitação, por parte da licitante, das condições 
estabelecidas neste edital e em seus anexos e pela obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições neles contidas, assumindo a licitante o compromisso de entregar o objeto nos seus 
termos, bem como fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução da ata de registro de 
preços e do contrato. 

6.5. A licitante deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco na elaboração de sua 
proposta, devendo complementá-la, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº. 8.666/1993. 

7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

7.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do 
horário e valor consignados no registro de cada lance. 

7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no 
sistema. 

7.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

7.4. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

7.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 
alteração. 

7.6. Durante a fase de lances, a pregoeira poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 
manifestamente inexequível. 

7.7. Se ocorrer a desconexão da pregoeira no decorrer da etapa de lances e o sistema 
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados. 
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7.8. No caso de a desconexão da pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão do pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação 
expressa às participantes no sítio www.comprasnet.gov.br. 

7.9. Decorrido o prazo fixado pela pregoeira, o sistema eletrônico encaminhará aviso de 
fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) 
minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente 
encerrada a fase de lances. 

7.10. Após o encerramento da etapa competitiva, as licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta da licitante mais bem classificada. 

7.10.1. A apresentação de novas propostas na forma do item acima não prejudicará o resultado 
do certame em relação à licitante mais bem classificada. 

8. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

8.1. Após a fase de lances, se a proposta melhor classificada não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa 
de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta melhor 
classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.1.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada poderá, no prazo de 
5 (cinco) minutos, apresentar proposta de preço inferior à da licitante melhor classificada e, se 
atendidas as exigências deste edital, ser contratada. 

8.1.2. Não sendo contratada a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada, na forma do subitem anterior, e havendo outras licitantes que se enquadram na 
condição prevista no caput deste item, estas serão convocadas, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito. 

8.1.3. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, 
controlados pelo sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar 
nº. 123/2006. 

8.2. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório 
prossegue com as demais licitantes. 

9. DA NEGOCIAÇÃO 

9.1. A pregoeira poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 
apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para 
o registro de preços. 

9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 
licitantes. 

10. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

10.1. O critério de julgamento a ser utilizado é o de menor preço unitário, desde que atendidas 
todas as exigências do termo de referência, Anexo I deste edital. 

10.2. O valor global da presente licitação é estimado em R$-1.129.380,00 (um milhão cento e 
vinte e nove mil trezentos e oitenta reais). O valor unitário e total do item consta do termo de 
referência, Anexo I deste edital. 

10.3. A pregoeira examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do 
objeto e do valor com as especificações e exigências estabelecidas neste edital e no termo de 
referência. 
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10.4. A pregoeira poderá solicitar do setor responsável pela elaboração do termo de referência 
parecer técnico sobre a compatibilidade da proposta com as especificações técnicas, inclusive 
em relação ao seu valor. 

10.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar, no prazo de 
03 (três) horas, contado da solicitação da pregoeira, por meio da opção “Enviar Anexo” do 
sistema Comprasnet, a proposta de preço adequada ao último lance ou negociação, formulada 
de acordo com o termo de referência (Anexo I) e demais anexos. 

10.6. A proposta de preços deverá ser redigida em língua portuguesa, impressa sem cotações 
alternativas ou optativas, emendas, ressalvas, borrões, rasuras ou entrelinhas, e dela deverão 
constar: 

10.6.1. Identificação social, número do CNPJ, assinatura do representante da proponente, 
referência a esta licitação, número de telefone, fax, endereço, dados bancários e endereço 
eletrônico (e-mail); 

10.6.2. Indicação de quem será o responsável pela assinatura da ata e do contrato, com o 
número da carteira de identidade, de inscrição no CPF/MF, e, caso não seja sócio da empresa, 
procuração passada em instrumento público ou particular com firma reconhecida, com poderes 
para assinatura da ata, em nome da proponente; 

10.7. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
encaminhar, juntamente com a proposta, certidão expedida pela Junta Comercial para 
comprovação de tal condição, nos termos do art. 8º da Instrução Normativa nº 103/2007 
do Departamento Nacional de Registro Comercial. 

10.8. Será verificada a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos neste edital 
e seus anexos, sendo desclassificadas as que estiverem em desacordo. 

10.9. A pregoeira poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do 
Tribunal de Justiça do Estado do Pará ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, 
para orientar sua decisão. 

10.10. Serão recusadas as propostas que: 

10.10.1. Forem elaboradas em desacordo com os termos deste edital e seus anexos; 

10.10.2. Apresentarem valores simbólicos, irrisórios, inexequíveis ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações 
de propriedade da licitante para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração; 

10.10.3. Apresentarem preços excessivos, acima do estimado pelo Tribunal de Justiça do 
Estado do Pará e informado no item 10.2 deste edital e no termo de referência (Anexo I). 

10.11. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

10.12. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Comprasnet 
poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a 
ser estabelecido pela pregoeira. 

10.13. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 
ao Setor de Licitações do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, situado na Avenida Almirante 
Barroso, nº. 3089, sala T-125, bairro do Souza. CEP 66.613-710, Belém-PA. 

10.14. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste 
item, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 

11. DA HABILITAÇÃO 
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11.1. A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF (habilitação parcial) e da 
documentação complementar especificada neste edital. 

11.2. As licitantes que não atenderem às exigências de habilitação parcial no SICAF deverão 
apresentar documentos que supram tais exigências, encaminhando-os através da opção “Enviar 
Anexo” do sistema Comprasnet em conjunto com a proposta e no prazo indicados no item 10.5. 

11.3. Os documentos abrangidos pelo SICAF são os seguintes: 

11.3.1. Número da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do Ministério da 
Fazenda; 

11.3.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal); 

11.3.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
da licitante; 

11.3.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social – INSS (Certidão Negativa de Débito 
– CND emitida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social); 

11.3.4.1. A prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, no que concerne ao 
cumprimento dos itens 11.3.2 e 11.3.4 poderá ser comprovada mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente aos todos os tributos federais e à 
Dívida Ativa da União - DAU por elas administrados, nos termos da Portaria Conjunta 
RFB/PGFN nº. 1.751, de 02 de outubro 2014; 

11.3.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (Certificado 
de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal). 

11.4. As licitantes deverão apresentar a seguinte documentação complementar: 

11.4.1. Registro comercial em caso de empresa individual; 

11.4.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores e alterações ou da consolidação respectiva; 

11.4.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Lei 12.440/11. 

11.5. A pregoeira poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
para verificar as condições de habilitação das licitantes. 

11.6. Os documentos que não estejam contemplados no SICAF deverão ser remetidos em 
conjunto com a proposta de preços indicada no item 10.5, em arquivo único, por meio da opção 
“Enviar Anexo” do sistema Comprasnet, em prazo idêntico ao estipulado no referido item. 

11.7. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Comprasnet 
poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a 
ser estabelecido pela pregoeira. 

11.8. Os originais ou as cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 
ao Setor de Licitações do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, situado Avenida Almirante 
Barroso, nº. 3089, sala T-125, bairro do Souza, CEP 66.613-710, Belém-PA.  

11.9. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da 
licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ/MF. 
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11.10. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e 
também devidamente consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos. 

11.11. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também 
deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos e 
documentos. 

11.12. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal 
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos 
somente em nome da matriz. 

11.13. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 
restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada 
vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

11.14. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito ao registro de preços e à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste edital, e facultará à pregoeira convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. 

11.15. Se a proposta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, 
a pregoeira examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital. 

11.16. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, a licitante será declarada 
vencedora. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. Declarada a vencedora, a pregoeira abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual 
qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, 
manifestar sua intenção de recurso. 

12.1.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza a pregoeira a adjudicar o objeto à 
licitante vencedora. 

12.1.2. A pregoeira examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 
rejeitando-a, em campo próprio do sistema. 

12.1.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, 
em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde 
logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará 
a correr do término do prazo do recorrente. 

12.2. Para efeito do disposto no §5º do art. 109 da Lei nº. 8.666/1993, a vista do processo deste 
pregão fica franqueada às interessadas. 

12.3. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pela pregoeira serão 
apreciados pela autoridade competente. 

12.4. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

13.1. Ultrapassadas as fases de lances e de negociação, será declarada vencedora a licitante 
que oferecer a proposta de menor preço e que atenda aos requisitos de habilitação. 
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13.2. O objeto deste pregão será adjudicado pela pregoeira, salvo quando houver recurso, 
hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 

13.3. A homologação deste pregão compete ao Secretário de Administração do Tribunal de 
Justiça do Estado do Pará. 

14. DO REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. O Tribunal de Justiça do Estado do Pará é o órgão gerenciador responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ata de 
registro de preços dele decorrente. 

14.1.1. A Coordenadoria de Convênios e Contratos será a unidade responsável pelos atos de 
controle e administração da ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

14.2. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do Tribunal de Justiça do Estado do 
Pará. 

14.2.1. Os órgãos que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 
ata de registro de preços, deverão consultar o Tribunal de Justiça do Estado do Pará para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

14.2.2. As aquisições ou contratações adicionais decorrente da adesão à ata de registro de 
preços não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador. 

14.2.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador, independentemente no número de órgãos não participantes que 
aderirem. 

14.2.4. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição 
ou contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver 
previsão no edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador. 

14.2.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

14.2.6. Caberá à empresa beneficiária, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do pedido decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador. 

14.3. Homologado o resultado deste pregão, a licitante vencedora, observado o disposto no art. 
14 do Decreto Estadual nº. 876/2013, será convocada para assinar a ata de registro de preços, 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento oficial de convocação. 

14.4. Será incluído na ata de registro de preços o registro das licitantes que aceitarem cotar com 
preços iguais aos da licitante vencedora, na ordem de classificação do certame. Tal condição 
tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado 
da ata, nas hipóteses dos arts. 21 e 22 do Decreto Estadual nº. 876/2013. 

14.5. A ordem de classificação das licitantes registradas na ata deverá ser respeitada nas 
contratações. 

14.6. É facultado ao Tribunal de Justiça do Estado do Pará, quando a convocada não assinar a 
ata de registro de preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes 
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remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pela primeira classificada. 

14.7. Publicada na Imprensa Oficial, a ata de registro de preços implicará compromisso de 
entrega do objeto nas condições estabelecidas, conforme disposto no art. 15 do Decreto 
Estadual nº. 876/2013. 

14.8. A existência de preços registrados não obriga o Tribunal de Justiça do Estado do Pará a 
contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência à empresa registrada em igualdade de condições. 

14.9. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 (doze) meses, 
incluídas eventuais prorrogações, contado da publicação na Imprensa Oficial. 

14.10. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea d do 
inciso II do art. 65 da Lei nº. 8.666/1993 ou no art. 18 do Decreto Estadual nº. 876/2013. 

14.10.1. Nessa hipótese, se o Tribunal de Justiça do Estado do Pará julgar conveniente, poderá 
optar por cancelar a ata e iniciar outro processo licitatório. 

14.11. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará as empresas para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

14.11.1. As empresas que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

14.11.2. A ordem de classificação das empresas que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 

14.12. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a empresa não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

14.12.1. Liberar a empresa do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido, e sem aplicação de penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

14.12.2. Convocar as demais empresas para assegurar igual oportunidade de negociação. 

14.13. Não havendo êxito nas negociações previstas no item anterior, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

14.14. O registro da empresa será cancelado quando: 

14.14.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

14.14.2. Não retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido pelo 
Tribunal de Justiça do Estado do Pará, sem justificativa aceitável; 

14.14.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

14.14.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº. 8.666/1993, ou 
no art. 7º da Lei nº. 10.520/2002. 

14.15. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 14.14.1, 14.14.2 e 
14.14.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 
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14.16. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

14.16.1. Por razão de interesse público; ou 

14.16.2. A pedido da empresa. 

14.17. Em qualquer das hipóteses anteriores, concluído o processo, o Tribunal de Justiça do 
Estado do Pará fará o devido apostilamento na ata de registro de preços e informará às 
empresas registradas a nova ordem de classificação. 

14.18. A ata de registro de preços, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente 
por decurso do prazo de sua vigência. 

14.19. A ata de registro de preços deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidor a ser 
designado pela Secretaria de Informática do Tribunal de Justiça do Estado do Pará. 

15. DO CONTRATO 

15.1. Depois de assinada a ata de registro de preços, a empresa beneficiária poderá ser 
convocada, a qualquer tempo durante a vigência da ata, para assinatura do contrato, dentro do 
prazo estabelecido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Pará, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

15.2. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pela 
licitante vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos 
deste edital. 

15.3. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pelo Tribunal de Justiça do Estado do Pará. 

15.4. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros meios 
se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação. 

15.5. Quando a licitante convocada não assinar o contrato no prazo e nas condições 
estabelecidos, será convocada outra licitante para assinar o contrato, após verificação da 
adequação da proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem de classificação. 

15.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria 
de Informática especialmente designado para tal atribuição. A designação do fiscal do contrato 
será feita quando da formalização do instrumento de contrato. 

16. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

16.1. Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste pregão mediante petição a 
ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico licitacao@tjpa.jus.br. 

16.2. A pregoeira, auxiliada pelo setor técnico responsável, decidirá sobre a impugnação no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

16.3. Acolhida a petição contra este edital, será designada nova data para realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas.  

16.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes devem ser enviados à pregoeira até 3 (três) 
dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o 
endereço eletrônico licitacao@tjpa.jus.br. 
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16.5.  As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no 
endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br, para conhecimento da sociedade em geral e das 
licitantes, cabendo às interessadas em participar do certame acessá-lo para a obtenção das 
informações prestadas. 

16.6. Os pedidos de esclarecimentos e as impugnações serão divulgados no sítio 
www.comprasnet.gov.br, por meio do link Acesso livre – Pregões – Agendados. 

16.7. A licitante, através de consulta permanente ao sítio www.comprasnet.gov.br, deverá 
manter-se atualizada quanto a quaisquer alterações e esclarecimentos sobre o edital, não 
cabendo a este Tribunal a responsabilidade por desconhecimento de tais informações, em face 
de inobservância da licitante quanto ao procedimento apontado neste item. 

17. DAS PENALIDADES 

17.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o Estado do Pará, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, e será descredenciada no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 
SICAF, se for o caso, sem prejuízo das multas previstas neste edital, na ata de registro de 
preços e no contrato, e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/1993, 
garantido o direito à ampla e prévia defesa, a licitante que: 

a) convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a ata de registro de 
preços, não assinar o contrato ou retirar a nota de empenho/ordem de autorização;  

b) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto deste certame; 

e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 

f) falhar ou fraudar na execução do objeto deste certame; 

g) comportar-se de modo inidôneo; 

h) cometer fraude fiscal. 

17.2. Pelo atraso na entrega do objeto, pela inexecução total ou parcial do objeto desta licitação, 
pelo não atendimento às especificações contidas no termo de referência (Anexo I), e 
descumprimento de qualquer obrigação prevista neste edital, na ata de registro de preços e no 
contrato, o Tribunal de Justiça do Estado do Pará poderá aplicar à licitante vencedora as 
seguintes sanções, além das previstas no item 17.1, garantida a ampla e prévia defesa: 

a) advertência; 

b) multa, nos termos descritos no item 17.5; 

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

17.3. As sanções previstas no item 17.1 e nas alíneas a e c do item 17.2 poderão ser aplicadas 
juntamente com a da alínea b do item 17.2, facultada a defesa prévia da licitante contratada, no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que a licitante foi 
oficialmente comunicada, salvo para a sanção estabelecida no item 17.2 alínea c, cuja defesa 
deverá ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias, contado da abertura de vista. 

17.4. A advertência é o aviso por escrito, emitido quando a licitante contratada descumprir 
qualquer obrigação, e será expedida pela Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Pará. 

17.5. A multa é a sanção pecuniária que será imposta à licitante contratada pelo atraso 
injustificado na entrega do objeto do contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais: 
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a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, calculado 
sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove 
décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, 
calculado desde o primeiro dia de atraso sobre o valor correspondente à parte inadimplente, 
quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; 

c) Até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por descumprimento do prazo de 
entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nas alíneas a e b deste subitem; 

d) Até 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada da adjudicatária em assinar a ata 
de registro de preços ou o contrato, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa 
parcial ou total na entrega do objeto, ou rescisão do contrato, calculado sobre a parte 
inadimplente, sem prejuízo da aplicação do disposto nas alíneas a, b e c deste subitem; 

e) Até 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pelo descumprimento de 
qualquer cláusula da ata ou do termo de referência, exceto prazo de entrega e casos previstos 
nas alíneas anteriores. 

17.6. A multa será formalizada por termo de aplicação de penalidade e será executada após 
regular processo administrativo, garantida à licitante contratada o direito de defesa prévia, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nos termos dos §§2º e 3º 
do art. 86 da Lei nº. 8.666/1993, na seguinte ordem: 

a) mediante desconto no valor das parcelas devidas à licitante contratada; e 

b) mediante procedimento administrativo ou judicial de execução. 

17.7. Se preferir, poderá a licitante contratada efetuar o pagamento ou autorizar expressamente 
o desconto do valor da multa aplicada dos pagamentos pendentes, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis a contar do recebimento da notificação. 

17.8. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia 
seguinte ao do vencimento do prazo de entrega, se dia de expediente normal no Tribunal de 
Justiça do Estado do Pará, ou no primeiro dia útil seguinte. 

17.9. Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado o atraso não superior a 
05 (cinco) dias. 

17.10. O Tribunal de Justiça do Estado do Pará poderá, mediante despacho fundamentado, 
suspender a aplicação da penalidade de multa nos casos em que o valor for considerado 
irrisório. 

a) Para fins de aplicação deste item, será considerado irrisório valor igual ou inferior a 2% (dois 
por cento) do previsto no art. 24, II da Lei nº 8.666/1993. 

b) Nos casos de reincidência, mesmo que o valor da multa seja irrisório, a penalidade deverá ser 
aplicada cumulativamente com os efeitos e o valor de multa cuja exigibilidade tenha sido 
suspensa anteriormente. 

c) Para determinar a reincidência no descumprimento do ajuste, serão considerados os 
antecedentes da licitante contratada nos últimos 12 (doze) meses, contados a partir da primeira 
ocorrência, ainda que sobrestada, não importando se decorrente de fato gerador distinto. 

d) Para efeito de enquadramento como valor irrisório, deverá ser considerado, individualmente, 
cada evento incidente sobre o mesmo fato gerador da obrigação que resulte em aplicação da 
respectiva penalidade. 

P
A

P
R

O
20

15
01

06
4V

05

Assinado digitalmente por BETANIA SOUZA DA SILVA PINHEIRO.
Documento Nº: 163106.4849822-353 - consulta à autenticidade em https://apps.tjpa.jus.br/siga-
autenticidade/

Poder JudiciárioT
rib

u
n

a
l d

e Justiça do Esta
do

 d
o

 P
a

rá

1009



     
 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/TJPA/2016 

TJPA/SA/CPL, Av. Almirante Barroso, nº. 3089, sala T-125, bairro do Souza. CEP: 66.613-710. Belém-PA. 
E-mail: licitacao@tjpa.jus.br. telefones: (91) 3205-3206 / 3205-3189 / 3205-3257 Fax: (91) 3205-3287 / 3205-3206. 

17.11. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, o contrato e a ata de registro de preços poderão ser 
rescindidos, exceto se houver justificado interesse da unidade contratante em admitir atraso 
superior a 30 (trinta) dias, que deverá ser penalizado na forma da alínea b do item 17.5. 

17.12. A sanção pecuniária prevista na alínea e do item 17.5 não se aplica nas hipóteses de 
rescisão que não ensejam penalidades. 

17.13. A sanção de impedimento prevista no item 17.1 será aplicada de acordo com os prazos 
a seguir: 

a) por até 01 (um) ano, quando a licitante vencedora convocada dentro do prazo de validade de 
sua proposta, não assinar a ata de registro de preços, o contrato ou não retirar a nota de 
empenho ou a ordem de autorização (item 17.1, a); deixar de entregar a documentação exigida 
para o certame (item 17.1, b); ou não mantiver sua proposta, injustificadamente (item 17.1, e); 

b) de 01 (um) a 02 (dois) anos, quando a licitante vencedora ensejar o retardamento da 
execução do objeto deste pregão, devendo ser considerados os prejuízos causados à 
Administração (item 17.1, d); 

c) de até 02 (dois) anos, quando a licitante vencedora falhar na execução do objeto deste 
certame (item 17.1, f); 

d) de até 05 (cinco) anos, quando a licitante apresentar documento falso ou fizer declaração 
falsa (item 17.1, c); fraudar na execução do objeto deste certame (item 17.1, f); comportar-se 
de modo inidôneo (item 17.1, g); ou cometer fraude fiscal (item 17.1, h). 

17.14. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a licitante contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido 
o prazo da sanção de impedimento aplicada. 

17.15. A declaração de inidoneidade, sua extinção e seus efeitos serão extensivos a todos os 
órgãos/entidades subordinados ou vinculados à Administração Pública, consoante dispõe o art. 
87, IV, da Lei nº. 8.666/1993. 

17.16. Assegurado o direito à ampla e prévia defesa e ao contraditório, a aplicação da sanção 
será formalizada por despacho motivado, cujo extrato deverá ser publicado no Diário Oficial do 
Estado do Pará e obrigatoriamente registrada no SICAF devendo constar: 

a) a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho; 

b) o prazo do impedimento para licitar e contratar ou da declaração de inidoneidade; 

c) o fundamento legal da sanção aplicada; 

d) o nome ou a razão social da empresa punida, com o número de sua inscrição no Cadastro da 
Receita Federal (CPF/CNPJ). 

17.17. As sanções serão aplicadas pela Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, 
à vista dos motivos informados na instrução processual. 

17.18. É facultado à licitante contratada interpor recurso contra a aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento (suspensão temporária) no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da ciência da respectiva notificação. 

17.19. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 
recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado, devendo neste caso a decisão ser proferida 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de 
responsabilidade. 
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17.20. Da declaração de inidoneidade aplicada caberá pedido de reconsideração à autoridade 
que aplicou a penalidade, que deverá ser apresentado no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar 
da intimação do ato. 

17.21. Na contagem dos prazos estabelecidos neste item, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário. 

18. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

18.1. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em 
face de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 
por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

18.2. A anulação do procedimento licitatório induz à da ata de registro de preços. 

18.3. As licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito da contratada de boa-fé de ser ressarcida pelos encargos que 
tiver suportado no cumprimento da ata. 

18.4. No caso de desfazimento de processo licitatório, fica assegurado o direito ao contraditório 
e à ampla defesa. 

19. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

19.1. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de 
junho de 2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte. 

19.2. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 
documentação relativa ao presente pregão. 

19.3. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia de início e 
incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário. 

19.4. Só se iniciam e vencem os prazos referidos acima em dia de expediente neste Tribunal. 

19.4.1. Se o vencimento cair em dia que não houver expediente neste Tribunal, os prazos de 
que trata o item 19.3 serão prorrogados para o primeiro dia útil seguinte. 

19.5. É facultada à pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão 
pública. 

19.6. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à sessão pública virtual deste pregão constarão em ata divulgada no 
sistema eletrônico. 

19.7. É vedada a subcontratação para a execução do objeto desta licitação. 

19.8. Para todas as referências de tempo contidas neste edital será observado o horário de 
Brasília (DF) e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação 
relativa ao certame. 

19.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 
licitante, desde que seja possível a aferição das suas qualificações e a exata compreensão da 
sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão. 

19.10. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, 
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mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

19.11. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da competitividade e da disputa entre as interessadas. 

19.12. As cópias deste edital poderão ser obtidas na sala da Comissão Permanente de Licitação 
no Prédio Sede do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, situado na Avenida Almirante 
Barroso, nº. 3089, Belém/PA, das 8 às 16 horas, de segunda a sexta-feira, ao custo das cópias 
(impresso), ou gratuitamente em mídia magnética fornecida pela licitante ou através da internet, 
em www.tjpa.jus.br e/ou www.comprasnet.gov.br. 

19.13. Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados na proposta, 
eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste pregão. 

19.14. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº. 2.200-2, de 24 de agosto de 
2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o 
envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

19.15. O resultado desta licitação será divulgado em www.comprasnet.gov.br e publicado na 
Imprensa Oficial do Estado do Pará. 

19.16. As questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro de Belém, Capital do Estado do 
Pará, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos 
no art. 102, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal. 

20. DOS ANEXOS 

20.1. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 

ANEXO I – Termo de referência. 

ANEXO II – Minuta de ata de registro de preços. 

ANEXO III – Minuta de contrato 

 

Belém, 19 de agosto de 2016. 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

Registro de preços para aquisição de 120 (cento e vinte) impressoras laser ou led 
multifuncional A4 para atualização e expansão do parque computacional do Poder Judiciário do 
Estado do Pará. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Motivação da contratação: 

Necessidade de atualização e expansão do parque computacional. 

2.2. Objetivos a serem alcançados com a contratação: 

Maior celeridade aos serviços jurisdicionais do Poder Judiciário do Pará. 

2.3. Benefícios diretos e indiretos resultantes da contratação: 

Melhor acesso aos serviços disponibilizados pela área de TIC e atualização tecnológica do 
Parque computacional. 

2.4. Alinhamento entre a contratação e o Planejamento Estratégico de Tecnologia da 
Informação e o Planejamento Estratégico do Tribunal de Justiça do Estado do Pará: 

       Entregar soluções e ser ágil em responder às necessidades do negócio jurisdicional. 

Os recursos estarão disponíveis nas fontes de recursos nº 02.126.1419.8180, 
02.126.1419.8181 e 02.126.1419.8182 – Atualização, Expansão e Manutenção do Parque 
Computacional do Poder Judiciário – 1º Grau no elemento de despesa 449052 – 
Equipamento e Material Permanente do plano de contratações da Secretaria de Informática para 
os anos de 2016 e 2017. 

2.5. Análise de mercado de Tecnologia da Informação e Comunicação: 

A referida impressora é considerada como equipamento padrão de mercado e de ampla 
comercialização. 

2.6. Natureza do objeto: 

Aquisição de 120 (cento e vinte) impressoras laser ou led multifuncional A4. 

2.7. Parcelamento dos itens que compõem a solução de TIC:  

Dependendo da disponibilidade orçamentária e financeira, a princípio será solicitada a 
entrega de 60 (sessenta) unidades em 2016 e 60 (sessenta) unidades em 2017. Contudo, caso 
a contratada não possua o quantitativo total de equipamentos em estoque para pronta entrega, 
poderá ser aceito entregas parceladas, com datas previamente acordadas e definidas em 
contrato. O parcelamento da entrega é mera liberalidade e só será admitido conforme a 
conveniência do Tribunal de Justiça do Estado do Pará. 

2.8. Forma e critério de seleção do fornecedor: 

Através de licitação na modalidade pregão na forma eletrônica, do tipo menor preço por 
item, para registro de preços. 

2.9. Impacto ambiental: 
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A contratada ou o fabricante deverá desenvolver suas atividades em conformidade e 
aderência, no que couber, às regras estabelecidas pela Recomendação Nº 11 de 22/05/2007 do 
Conselho Nacional de Justiça, que recomenda aos Tribunais que adotem políticas públicas 
visando à formação e recuperação de um ambiente ecologicamente equilibrado dentre outros. 

2.10. Conformidade técnica e legal do objeto: 

Constitui o referencial normativo da presente contratação dos seguintes dispositivos legais: 

I. Lei nº 8.666/1993 – Institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e 
dá outras providencias. 

II. Lei nº 10.520/2002 – Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada 
pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providencias. 

III. Decreto nº 5.450/2005 – Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para aquisição de 
bens e serviços comuns, e dá outras providencias. 

IV. Acórdão nº 1.099/2008 – TCU Plenário – Manifestou entendimento de que, havendo 
dependência entre os fornecimentos que compõem o objeto licitado, a opção pelo não 
parcelamento mostra-se adequada, no mínimo do ponto de vista técnico. 

V. Nota Técnica nº 02/2008 – SEFTI/TCU – Estabelece o uso do pregão para aquisição de 
bens e serviços de tecnologia da informação. 

VI. Instrução Normativa SLTI nº 01/2010 – Dispõe sobre os critérios de sustentabilidade 
ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Publica 
Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providencias. 

VII. Resolução 182 do CNJ, de 17/10/2013 – Dispõe sobre diretrizes para as contratações 
de Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação pelos órgãos submetidos ao controle 
administrativo e financeiro do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 

2.11. Referência aos estudos preliminares: 

Este projeto básico foi elaborado considerando o Documento de Oficialização da Demanda 
(DOD) encaminhado pela Secretaria de Informática e os estudos preliminares constantes do 
processo administrativo (SIGA) PA-PRO-2015/01064. 

2.12. Relação entre a demanda e a quantidade de bens 

Toda a demanda prevista de 120 impressoras será contratada. 

2.13. Forma de execução e de gestão do contrato (Art. 18, § 3º, III, a) 

2.13.1. Principais papéis (Art. 18, § 3º, III, a, 1) 

A execução do(s) serviço(s) contratado(s) pressupõe a existência dos seguintes papéis e 
responsabilidades: 

a. Patrocinador da contratação: é o titular da área demandante, responsável por representar 
os interesses do Tribunal de Justiça do Estado do Pará no contexto desta contratação, pela 
aprovação da necessidade e, por fim, pela negociação das ações necessárias para que os 
objetivos sejam alcançados; 

b. Gestor do contrato: servidor com atribuições gerenciais, técnicas ou operacionais 
relacionadas ao processo de gestão do contrato; 

c. Fiscal demandante do contrato: servidor representante da área demandante da solução de 
Tecnologia da Informação e Comunicação, indicado pela respectiva autoridade competente para 
fiscalizar o contrato quanto aos aspectos funcionais da solução; 
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d. Fiscal técnico do contrato: servidor representante da área de Tecnologia da Informação e 
Comunicação, indicado pela respectiva autoridade competente para fiscalizar o contrato quanto 
aos aspectos técnicos da solução; 

e. Fiscal administrativo do contrato: servidor representante da área administrativa, indicado 
pela respectiva autoridade competente para fiscalizar o contrato quanto aos aspectos 
administrativos da execução, especialmente os referentes ao recebimento, pagamento, sanções, 
aderência às normas, diretrizes e obrigações contratuais; 

f. Preposto: funcionário representante da contratada, responsável por acompanhar a 
execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto ao gestor do contrato, incumbido 
de receber, diligenciar, encaminhar e responder as questões técnicas, legais e administrativas 
referentes ao andamento contratual. 

2.13.2. Dinâmica da execução (Art. 18, § 3º, III, a, 2) 

A execução do objeto contratado será realizada da seguinte forma: 

a. As impressoras deverão ser entreguem até 30 (trinta) dias depois da nota de empenho;  

b. A vigência da garantia deverá perdurar por 36 (trinta e seis) meses; 

c. Os serviços de garantia serão acompanhados por servidor do Tribunal de Justiça do Estado 
do Pará. 

2.13.3. Instrumentos de solicitação do(s) serviço(s) de assistência técnica (Art. 18, § 3º, III, a, 3) 

Serão utilizados os seguintes instrumentos formais de solicitação do(s) serviço(s): 

a. Mensagem eletrônica (e-mail) de chamado técnico como ferramenta preferencial de 
solicitação. Caso o sistema de mensagem da central de atendimento não exista ou esteja 
inoperante, a prestação poderá ocorrer por sistema web ou telefone (0800 ou de custo local), 
desde que seja possível aferir as condições estabelecidas nos níveis de serviços exigidos no 
que se refere especialmente aos dados de abertura e de fechamento dos chamados técnicos; 

b. Ordem de serviço (OS) como ferramenta de solicitação de acompanhamento e de aferição 
do serviço prestado. 

2.13.4. Níveis de serviços exigidos (NSE) (Art. 18, § 3º, III, a, 4) 

O período de disponibilidade para execução, pela contratada, dos serviços de suporte 
técnico para os equipamentos especificados é na modalidade de 24x7, isto é, de 24 (vinte e 
quatro) horas por dia e 07 (sete) dias por semana (de segunda a segunda), exceto quando 
especificado diferente; 

O prazo máximo de atendimento para os equipamentos especificados neste termo de 
referência, contado a partir de abertura de chamado técnico e dentro do período de 
disponibilidade especificado será de, no máximo, “Próximo Dia Útil” (NBD – Next Bussines Day), 
isto é, 24 (vinte e quatro) horas corridas. 

2.13.5. Monitoramento da execução (Art. 18, § 3º, III, a, 5) 

Serão utilizadas as seguintes formas de comunicação e acompanhamento da execução: 

a. Mensagem eletrônica (e-mail); 

b. Telefone; 

c. Ordem de serviço; 

d. Relatório do chamado técnico; 

e. Reuniões presenciais (pré-agendadas). 
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2.13.6. Qualidade e recebimento dos produtos (Art. 18, § 3º, III, a, 6) 

Será constatada a entrega dos produtos após conferência das respectivas quantidades 
creditadas na conta existente que o Tribunal de Justiça do Estado do Pará possui no fabricante. 

A conta que deverá receber as licenças é a de número: Número do Cliente (Affiliate 
Registration Form) 964F960A. 

2.13.7. Forma de pagamento (Art. 18, § 3º, III, a, 7) 

O pagamento dos equipamentos será efetuado através de compensação bancária mediante 
depósito na conta corrente da contratada, em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da 
nota fiscal devidamente atestada pelo fiscal técnico. 

2.13.8. Transferência de conhecimento (Art. 18, § 3º, III, a, 8) 

Não se aplica, pois se trata de aquisição de equipamentos. 

2.13.9. Direitos de propriedade intelectual (Art. 18, § 3º, III, a, 9) 

Não se aplica, pois não serão gerados produtos durante a execução do contrato. 

2.13.10. Qualificação técnica dos profissionais (Art. 18, § 3º, III, a, 10) 

 Não se aplica, pois se trata de fornecimento de equipamentos. 

2.14. Modelos (Art. 18, § 3º, V) 

 Será utilizado o seguinte modelo a seguir: 

Modelo de proposta de preços: 

“Prezados Senhores,  

Em atenção ao Pregão Eletrônico nº XXX/TJPA/2016, estamos apresentando nossa 
proposta comercial para fornecimento ao TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
PARÁ, dos produtos e serviços listados abaixo. Os preços unitários e o total por nós 
cotados para fornecimento são os relacionados abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UNITÁRIO TOTAL 

1 Descrição item 1 120   

     

     

Total + (Valor por extenso) 

 

Prazo de validade da proposta, a contar da data de abertura do certame 
licitatório:_______________ (não inferior a 90 dias). 

Declaro que nos valores ora propostos e naqueles que por ventura vierem a ser 
ofertados através de lances, estão incluídos todos os custos que se fizerem 
indispensáveis à perfeita execução do objeto do pregão. 

Local e data. 

Assinatura” 
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Obs. Na hipótese de não ser indicado prazo de validade, será considerado o prazo de 90 
(noventa) dias corridos. 

 

3. JUSTIFICATIVA 

Necessidade do cumprimento do planejamento anual da Secretaria de Informática para 
renovação contínua e expansão do parque de equipamentos de informática para atender a 
substituição do parque obsoleto de impressoras em novas varas, novos magistrados, novos 
servidores e aos casos de substituição que ocorrem eventualmente. 

 

4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Item – impressora – Quantidade: 120 Unidades 

• Funcionalidades: copiadora, fax, scanner, impressora e e-mail; 
• Velocidade mínima de impressão e cópia: 47 ppm em A4; 
• Capacidade de impressão: 150.000 páginas por mês ou superior; 
• Possuir visor de LCD sensível ao toque de no mínimo 5 polegadas;  
• Possuir sistema de impressão frente e verso (também chamado de duplex) automático; 
• Possuir resolução de impressão de, no mínimo, 1.200 x 1.200 dpi;  
• Resolução mínima do scanner: 600 x 600 dpi; 
• Possuir processador de no mínimo 500 Mhz; 
• Possuir memória volátil (por exemplo, RAM) de, no mínimo, 1 GB;  
• Possuir HD (disco rígido) interno de, no mínimo, 80 GB; 
• Ser gerenciável pela rede atendendo, no mínimo, aos seguintes requisitos: a) permitir 

acompanhar o volume de impressão; b) permitir realizar as configurações necessárias 
para o funcionamento em rede; 

• O equipamento deverá ser novo de fábrica (sem uso); 
• O equipamento ofertado não poderá ter sido descontinuado pelo fabricante, ou seja, 

deverá estar em linha de produção pelo fabricante; 
• Possuir manual em Português; 
• Possuir cabo de alimentação; 
• Possuir demais dispositivos e acessórios para a perfeita instalação, configuração e uso 

da impressora. 

Compatibilidade: 

• Ser compatível com, no mínimo, os seguintes sistemas operacionais: Windows XP, 
Windows Vista, Windows 2003 e 2008 Server, Windows 7 e Windows 8.  

Capacidade:  

• Possuir bandejas de alimentação principal e manual; 
• Capacidade da bandeja principal de, no mínimo, 500 (quinhentas) folhas; 
• Capacidade da bandeja manual de, no mínimo, de 100 (cem) folhas; 
• Capacidade da bandeja de saída de papel de, no mínimo, 250 (duzentos e cinquenta) 

folhas; 
• Possuir ciclo mensal de trabalho de, no mínimo, 150.000 (cento e cinquenta mil) páginas. 

Versatilidade:  

• Suportar os seguintes tipos de mídias para impressão: envelope, etiqueta e papel 
comum; 

• Suportar os seguintes tamanhos de mídias para impressão: A4, ofício e carta; 
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• Suportar papel com gramatura de, pelo menos, 70 a 90 g/m². 

Conectividade:  

• Possuir interface USB 2.0 ou superior;  
• Possuir interface de rede padrão Ethernet (RJ45) interna com suporte a taxas de 

transmissão de, no mínimo, 10/100/1000 Mbits/s. 

Cartuchos de toner e cilindro: 

• Deverá ser entregue para cada equipamento, cartucho(s) de toner preto integrado e 
cilindro para impressão de, no mínimo, 45.000 (quarenta e cinco mil) páginas. Todos os 
cartuchos de toner deverão ser novos, da mesma marca do fabricante da impressora, 
não sendo aceitos cartuchos remanufaturados, recondicionados ou recarregados; para 
esse quantitativo será aceito somatório de suprimentos e poderá ser considerado os 
suprimentos iniciais que acompanham o equipamento de fábrica. 

 

5. ESTIMATIVA 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE VALOR UNITÁRIO 
MÉDIO VALOR TOTAL 

1 Impressora laser ou led 
multifuncional A4 120 R$ 9.411,50 R$ 1.129.380,00 

VALOR GLOBAL ESTIMADO R$ 1.129.380,00 

 

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Para esta contratação será utilizada as fontes de recurso nº 02.126.1419.8180, 
02.126.1419.8181 e 02.126.1419.8182 – Atualização, Expansão e Manutenção do Parque 
Computacional do Poder Judiciário – 1º Grau no elemento de despesa 449052 – 
Equipamento e Material Permanente do orçamento nos anos de 2016 e 2017. 

 

7. DA ENTREGA/RECEBIMENTO 

7.1. A entrega dos produtos deverá ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias a partir da data de 
recebimento da nota de empenho pela contratada, no seguinte endereço: Rodovia Augusto 
Montenegro - KM 4, em frente ao Parque Shopping, Bairro Parque Verde. Horário: das 08:00h 
às 14:00h. 

7.2. Recebimento provisório: No ato do recebimento, o responsável pelo Almoxarifado do 
Tribunal de Justiça do Estado do Pará fará a verificação das embalagens quanto à 
inviolabilidade e integridade das impressoras. 

7.3. Recebimento definitivo: Posteriormente ao recebimento provisório, será feita análise, por 
amostragem em 10% das impressoras entregues, a fim de sopesar a compatibilidade entre o 
produto destas com as especificações exigidas neste termo de referência. 

  

8. DA GARANTIA 

8.1. O equipamento proposto deverá possuir garantia mínima de 36 (trinta e seis) meses on-

site do fabricante, para reposição de peças, mão de obra e atendimento no local. 
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8.2. A garantia deve ser dada pelo fabricante ou pela contratada caso seja Autorizada do 
mesmo, mediante comprovação. 

8.3. No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá apresentar declaração emitida pelo 
fabricante do equipamento ou outro documento onde conste: 

8.3.1. O equipamento deverá pertencer à linha atual de produção de um mesmo fabricante; 

8.3.2. Que o fabricante possui site na internet disponibilizando atualizações de drivers para o 
equipamento proposto; 

8.3.3. Que os equipamentos possuem assistência técnica credenciada pelo fabricante no 
estado do Pará; 

8.3.4. Nome e telefone da(s) empresa(s) credenciada(s) no estado do Pará que prestará(ão) 
serviços gratuitos de manutenção, durante o período de garantia. 

8.4. A não apresentação do documento exigido no item 8.3 sujeitará a empresa às penalidades 
previstas no Edital e na Ata de Registros de preços. 

 

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes das especificações 
constantes do termo de referência. 

9.2. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido neste termo de referência. 

9.3. Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 
nas impressoras, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 

9.4. Receber as impressoras, no local citado no item 07 e durante o horário de expediente. 

9.5. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela vencedora da licitação. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Arcar com qualquer prejuízo causado à Administração ou a terceiros por seus empregados 
durante a entrega dos bens, inclusive, durante a entrega dos materiais feita por transportadoras. 

10.2. Executar fielmente o contrato, entregando as impressoras nas quantidades, prazos e 
demais exigências constantes do termo de referência e do edital do processo licitatório; 

10.3. Cumprir todas as orientações do Tribunal de Justiça do Estado do Pará para o fiel 
desempenho do fornecimento das impressoras. 

10.4. Comunicar ao Tribunal de Justiça do Estado do Pará toda e qualquer irregularidade 
ocorrida ou observada durante o fornecimento. 

10.5. Acatar todas as exigências do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, sujeitando-se à sua 
ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às 
reclamações formuladas. 

10.6. Substituir as impressoras que, porventura, sejam entregues com algum defeito, sem ônus 
para o Tribunal de Justiça do Estado do Pará. 

10.7. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas no presente 
instrumento. 

 

11. QUALIFICAÇAO TÉCNICA 
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A contratada deverá apresentar a seguinte certificação: 

• O equipamento ofertado deve possuir certificado e estar em conformidade com a Norma 
IEC 60950 (Safety of Information Technology Equipamen Including Eletrical Business 
Equipament), ou sua equivalente Norma NBR 10842, para segurança do usuário contra 
incidentes elétricos e combustão dos materiais plásticos; 

• O equipamento deverá atender a diretiva RoHS (Restrictionof Hazardous Substances) 
quanto a não utilização de substâncias nocivas ao meio ambiente; 

 

12. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento dos equipamentos será efetuado através de compensação bancária mediante 
depósito na conta corrente da contratada, em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da 
nota fiscal devidamente atestada pelo fiscal técnico. 

 

13. ACOMPANHAMENTO E EXECUÇÃO 

O acompanhamento e execução da entrega e assistência técnica durante o período de 
garantia será feito pelo fiscal técnico do contrato designado pelo Tribunal de Justiça do Estado 
do Pará. 

 

14. PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial e pelo descumprimento de qualquer das obrigações 
previstas neste termo de referência serão aplicadas as penalidades previstas no instrumento 
convocatório e no contrato, se houver. 

 

 15. DISPOSIÇÕES GERAIS 

Caso a contratada, em qualquer ocasião, deixar de observar ou cumprir os itens deste 
termo de referência e o Tribunal de Justiça do Estado do Pará não exigir o seu cumprimento de 
imediato, não estará este impedido de exigir posteriormente o cumprimento da obrigação. 
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ANEXO II – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Aos __ dias do mês de ____ de 2016, o Estado do Pará, por intermédio do Tribunal de Justiça 
do Estado do Pará, órgão do Poder Judiciário, com sede na Avenida Almirante Barroso, nº. 
3089, bairro do Souza, cidade de Belém, Estado do Pará, CEP 66.613-710, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 04.567.897/0001-90, doravante denominado TJPA, por seu Secretário de 
Administração, ANÍBAL CORREA PINHEIRO, brasileiro, servidor público, portador da carteira 
de identidade nº. 1562404 PC/PA, inscrito no CPF/MF sob o nº. 391.715.662-87, designado 
pela Portaria nº. 470/2015-GP, publicada no Diário de Justiça de 03 de fevereiro de 2015, 
residente e domiciliado nesta cidade de Belém, nos termos da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 
1993; do Decreto Estadual nº. 876, de 29 de outubro de 2013; da Lei nº. 8.078, de 11 de 
setembro de 1993 (Código de Defesa do Consumidor); e pelas demais normas legais 
aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº. 
042/TJPA/2016 (processo nº PA-PRO-2015/01064), para o Registro de Preços nº 
XXX/TJPA/2016, conforme homologação da Secretaria de Administração deste Egrégio 
Tribunal, publicada no Diário Oficial do Estado do Pará em __ de ________ de 2016, registram-
se os preços oferecidos pela empresa ___________________________, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº. __.___.___/____-__, com sede na cidade de _____, Estado do ____, à 
____________________________ (logradouro), doravante denominada EMPRESA, neste ato 
representada por _____________________, portado do RG nº _______, inscrito no CPF/MF 
sob o nº ___.___.___-__, cuja proposta foi classificada em primeiro lugar para o único item do 
certame supracitado. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – O objeto da presente ata é o registro de preços para 
aquisição de 120 (cento e vinte) impressoras laser ou led multifuncionais A4 para atualização e 
expansão do parque computacional do Poder Judiciário do Estado do Pará, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no termo de referência, Anexo I do edital, 
parte integrante desta ata. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS – Esta ata de registro de preços é 
documento vinculativo obrigacional e seu prazo de validade não será superior a 12 (doze) 
meses, incluídas eventuais prorrogações, contado da publicação na Imprensa Oficial. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Durante o prazo de validade desta ata, o TJPA não estará 
obrigado a adquirir o objeto referido na cláusula primeira exclusivamente pelo Sistema de 
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, 
sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à EMPRESA, sendo-lhe, 
entretanto, assegurada a preferência de contratação em igualdade de condições. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A partir da assinatura da presente ata, a EMPRESA assume o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, aos pedidos realizados e se obriga 
a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas neste instrumento e no termo de 
referência, ficando sujeita, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento 
de quaisquer de suas cláusulas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A assinatura do contrato será a caracterização do compromisso 
de efetuar a entrega do objeto da presente ata. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS – Os preços ofertados pela EMPRESA constam de 
sua proposta, parte integrante desta ata. 
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PARÁGRAFO ÚNICO – Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo 
período de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação desta ata de registro de preços. 

CLÁUSULA QUARTA – DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS – Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos fornecimentos ou 
bens registrados, cabendo ao TJPA promover as negociações junto a EMPRESA, observadas 
as disposições contidas na alínea “d”, do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº. 8.666/1993. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o TJPA convocará a EMPRESA para negociarem a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Se a EMPRESA não aceitar reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado será liberada do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A ordem de classificação das empresas que aceitarem reduzir 
seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

PARÁGRAFO QUARTO – Quando os preços de mercado se tornarem superiores aos preços 
registrados e a EMPRESA não puder cumprir o compromisso, o TJPA poderá: 

I – liberar a EMPRESA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; 

II – convocar as demais empresas para assegurar igual oportunidade de negociação. 

PARÁGRAFO QUINTO – Não havendo êxito nas negociações, o TJPA deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

PARÁGRAFO SEXTO – O registro da EMPRESA será cancelado quando: 

I – descumprir as condições da ata de registro de preços; 

II – não assinar o contrato no prazo estabelecido pelo TJPA, sem justificativa aceitável; 

III – não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores 
àqueles praticado no mercado; ou 

IV – sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº. 8.666/1993, ou no 
art. 7º da Lei nº. 10.520/2002. 

PARÁGRAFO SÉTIMO – O cancelamento de registro nas hipóteses previstas nos incisos I, II e 
IV do parágrafo anterior será formalizado por despacho do TJPA, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa. 

PARÁGRAFO OITAVO – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da 
ata, devidamente comprovado e justificado: 

I – por razão de interesse público; ou 

II – a pedido da EMPRESA. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) 
dias corridos, a contar da apresentação da respectiva nota fiscal, e desde que cumpridos todos 
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os critérios estabelecidos no termo de referência (Anexo I) e estando devidamente atestada a 
nota. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O pagamento será feito através de crédito em conta corrente 
mantida pela EMPRESA no Banco _________, agência nº. ______, conta corrente nº. ______, 
mediante a apresentação de nota fiscal/fatura emitida pela mesma em correspondência aos 
bens fornecidos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A nota fiscal ou fatura deverá vir acompanhada obrigatoriamente 
dos comprovantes de regularidade fiscal e trabalhista, demonstrada através de consulta on-line 
ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e ao site da Justiça do 
Trabalho competente ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº. 8.666/1993. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Poderá o TJPA descontar o valor correspondente aos danos a 
que a EMPRESA der causa das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 
independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial. 

PARÁGRAFO QUARTO – O TJPA poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes às multas ou a indenizações devidas pela EMPRESA, nos termos desta ata. 

PARÁGRAFO QUINTO – Para efeito de pagamento, o TJPA procederá às retenções tributárias 
e previdenciárias previstas na legislação em vigor, aplicáveis a este instrumento. 

PARÁGRAFO SEXTO – No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a EMPRESA 
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de 
atualização financeira devida pelo TJPA, entre a data acima referida e a correspondente ao 
efetivo adimplemento da parcela, será mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

Sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga; e 

I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 

 I = (TX/100)  I = (6/100)  I = 0,0001644 

          365          365  

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA EMPRESA – São obrigações da EMPRESA além 
das previstas nesta ata de registro de preços, a seguir especificadas, as demais previstas no 
edital, no termo de referência e no contrato: 

I – Entregar o objeto da presente ata de registro de preços, obedecendo rigorosamente às 
exigências e especificações contidas no termo de referência, Anexo I do edital, que é parte 
integrante desta ata. 

II – Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelo TJPA, substituindo imediatamente os equipamentos não aprovados pela fiscalização. 

III – Comunicar ao TJPA toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada durante a 
vigência da ata e fornecimento dos produtos. 
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IV – Manter durante a vigência da ata de registro de preços as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital convocatório apresentando, sempre que exigidos, os 
comprovantes de regularidade fiscal, jurídica, técnica e econômica. 

V – Acatar todas as exigências do TJPA, sujeitando-se à sua ampla e irrestrita fiscalização, 
prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

VI – Atender às especificações contidas nesta ata de registro de preços, no edital convocatório, 
no termo de referência e na sua proposta, às quais a EMPRESA fica vinculada. 

VII – Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos, sujeitando-se às penas e às multas 
estabelecidas no edital e nesta ata, além da aplicação daquelas previstas na Lei nº. 8.666/1993 
e suas alterações posteriores, sem prejuízos das demais. 

VIII – Assumir, por sua conta exclusiva, todos os custos e encargos resultantes da execução do 
objeto desta ata de registro de preços, inclusive impostos, taxas, fretes, emolumentos e suas 
majorações, incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto registrado. 

IX – Em nenhuma hipótese poderá a EMPRESA veicular publicidade acerca do objeto da 
presente ata de registro de preços. 

X – A EMPRESA se sujeita às disposições do Código de Proteção e Defesa do Consumidor, 
instituído pela Lei nº. 8.078/1990. 

XII – A EMPRESA não poderá possuir em seu quadro de sócios e empregados cônjuges, 
companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 
desembargadores e juízes vinculados ao TJPA, bem como de ocupantes de cargos de direção 
e assessoramento, conforme art. 3º da Resolução nº. 07/2005 do Conselho Nacional de Justiça 
– CNJ. 

XIII – Cumprir as demais obrigações constantes do termo de referência. 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO TJPA – São obrigações do TJPA, além das demais 
previstas nesta ata de registro de preços e nos anexos que integram e complementam o edital 
convocatório: 

I – Efetuar o pagamento das notas fiscais/faturas na forma e prazo estabelecidos. 

II – Observar para que, durante a vigência da ata, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as 
obrigações assumidas. 

III – Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados 
para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 

IV – Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados 
pelo representante da EMPRESA. 

V – Comunicar à EMPRESA quaisquer irregularidades no fornecimento objeto desta ata, 
objetivando a imediata reparação ou substituição dos produtos. 

VI – Atestar a entrega e a aceitação dos produtos, bem como sua adequação às 
especificações exigidas, rejeitando os que não estiverem de acordo com as especificações do 
termo de referência, por meio de notificação à detentora do preço registrado. 

VII – Acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto, anotando em registro próprio os defeitos 
detectados nos fornecimentos e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 
critério, exijam correção por parte da EMPRESA.  

VIII – Cumprir as demais obrigações constantes do edital e do termo de referência. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO – O acompanhamento e a fiscalização ficarão sob 
a responsabilidade de servidor designado pela Secretaria de Informática do TJPA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O TJPA promoverá o acompanhamento e fiscalização do objeto 
desta ata, sob os aspectos quantitativos e qualitativos.  

PARÁGRAFO SEGUNDO – A fiscalização pelo TJPA não exclui nem reduz a responsabilidade 
da EMPRESA por quaisquer irregularidades na entrega do objeto, nem perante terceiros, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas. 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES – Ficará impedida de licitar e contratar com o 
Estado do Pará, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, e será descredenciada no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, se for o caso, sem prejuízo das multas 
previstas no edital, nesta ata de registro de preços, no contrato e das demais cominações 
referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/1993, garantido o direito à ampla e prévia defesa, a 
EMPRESA que: 

a) convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a ata de registro de 
preços ou o contrato, não retirar a nota de empenho/ordem de autorização; 

b) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto desta ata; 

e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 

f) falhar ou fraudar na entrega do objeto desta ata; 

g) comportar-se de modo inidôneo; 

h) cometer fraude fiscal. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Pelo atraso na entrega, pela inexecução total ou parcial do objeto 
desta ata de registro de preços, pelo não atendimento às especificações contidas no termo de 
referência (Anexo I), e descumprimento de qualquer obrigação prevista no edital, nesta ata e 
no contrato, o TJPA poderá aplicar à EMPRESA as seguintes sanções, além das previstas no 
caput desta cláusula, garantida a ampla e prévia defesa: 

a) advertência; 

b) multa, nos termos descritos no parágrafo quarto; 

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – As sanções previstas no caput desta cláusula e nas alíneas a e c 
do parágrafo primeiro poderão ser aplicadas juntamente com a da alínea b do parágrafo 
primeiro, facultada a defesa prévia da EMPRESA, no respectivo processo, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da data em que a EMPRESA foi oficialmente comunicada, salvo 
para a sanção estabelecida na alínea c do parágrafo primeiro, cuja defesa deverá ser 
apresentada no prazo de 10 (dez) dias, contado da abertura de vista. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A advertência é o aviso por escrito, emitido quando a EMPRESA 
descumprir qualquer obrigação, e será expedida pela Presidência do TJPA. 

PARÁGRAFO QUARTO – A multa é a sanção pecuniária que será imposta à EMPRESA pelo 
atraso injustificado na entrega do objeto desta ata, e será aplicada nos seguintes percentuais: 
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a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, calculado 
sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove 
décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, 
calculado desde o primeiro dia de atraso sobre o valor correspondente à parte inadimplente, 
quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; 

c) Até 5% (cinco por cento) sobre o valor total desta ata, por descumprimento do prazo de 
entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nas alíneas a e b deste subitem; 

d) Até 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada da adjudicatária em assinar a 
ata de registro de preços ou o contrato, dentro do prazo estabelecido pela Administração, 
recusa parcial ou total de entrega do pedido, ou rescisão do contrato, calculado sobre a parte 
inadimplente; sem prejuízo da aplicação do disposto nas alíneas a, b e c deste subitem. 

e) Até 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata, pelo descumprimento de qualquer cláusula 
desta ata ou do termo de referência, exceto prazo de entrega e casos previstos nas alíneas 
anteriores. 

PARÁGRAFO QUINTO – A multa será formalizada por termo de aplicação de penalidade e 
será executada após regular processo administrativo, garantida à EMPRESA o direito de 
defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nos 
termos dos §§2º e 3º do art. 86 da Lei nº. 8.666/1993, na seguinte ordem: 

a) mediante desconto no valor das parcelas devidas à EMPRESA; e 

b) mediante procedimento administrativo ou judicial de execução. 

PARÁGRAFO SEXTO – Se preferir, poderá a EMPRESA efetuar o pagamento ou autorizar 
expressamente o desconto do valor da multa aplicada dos pagamentos pendentes, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação. 

PARÁGRAFO SÉTIMO – O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias 
corridos, a partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega do objeto, se dia de 
expediente normal no TJPA, ou no primeiro dia útil seguinte. 

PARÁGRAFO OITAVO – Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado o 
atraso não superior a 05 (cinco) dias. 

PARÁGRAFO NONO – O TJPA poderá, mediante despacho fundamentado, suspender a 
aplicação da penalidade de multa nos casos em que o valor for considerado irrisório. 

a) Para fins de aplicação deste parágrafo, será considerado irrisório valor igual ou inferior a 2% 
(dois por cento) do previsto no art. 24, II da Lei nº 8.666/1993. 

b) Nos casos de reincidência, mesmo que o valor da multa seja irrisório, a penalidade deverá 
ser aplicada cumulativamente com os efeitos e o valor de multa cuja exigibilidade tenha sido 
suspensa anteriormente. 

c) Para determinar a reincidência no descumprimento do ajuste, serão considerados os 
antecedentes da EMPRESA nos últimos 12 (doze) meses, contados a partir da primeira 
ocorrência, ainda que sobrestada, não importando se decorrente de fato gerador distinto. 

d) Para efeito de enquadramento como valor irrisório, deverá ser considerado, individualmente, 
cada evento incidente sobre o mesmo fato gerador da obrigação que resulte em aplicação da 
respectiva penalidade. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO – Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, o contrato e a ata de registro de 
preços poderão ser rescindidos, exceto se houver justificado interesse da unidade contratante 
em admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, que deverá ser penalizado na forma da alínea b do 
parágrafo quarto. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – A sanção pecuniária prevista na alínea e do parágrafo 
quarto não se aplica nas hipóteses de rescisão que não ensejam penalidades. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO – A sanção de impedimento prevista no caput desta 
cláusula será aplicada de acordo com os prazos a seguir: 

a) por até 01 (um) ano, quando a licitante vencedora convocada dentro do prazo de validade de 
sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, assinar o contrato, retirar a nota de 
empenho ou a ordem de autorização (caput, alínea a); deixar de entregar a documentação 
exigida para o certame (caput, alínea b); ou não mantiver sua proposta, injustificadamente 
(caput, alínea e); 

b) de 01 (um) a 02 (dois) anos, quando a EMPRESA ensejar o retardamento da execução do 
objeto desta ata de registro de preços, devendo ser considerados os prejuízos causados à 
Administração (caput, alínea d); 

c) de até 02 (dois) anos, quando a EMPRESA falhar na execução do objeto desta ata de 
registro de preços (caput, alínea f); 

d) de até 05 (cinco) anos, quando a EMPRESA apresentar documento falso ou fizer declaração 
falsa (caput, alínea c); fraudar na execução do objeto desta ata de registro de preços (caput, 
alínea f); comportar-se de modo inidôneo (caput, alínea g); ou cometer fraude fiscal (caput, 
alínea h). 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO – A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que a EMPRESA ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção de impedimento aplicada. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO – A declaração de inidoneidade, sua extinção e seus efeitos 
serão extensivos a todos os órgãos/entidades subordinados ou vinculados à Administração 
Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei nº. 8.666/1993. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO – Assegurado o direito à ampla e prévia defesa e ao 
contraditório, a aplicação da sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato 
deverá ser publicado no Diário Oficial do Estado do Pará e obrigatoriamente registrada no 
SICAF devendo constar: 

a) a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho; 

b) o prazo do impedimento para licitar e contratar ou da declaração de inidoneidade; 

c) o fundamento legal da sanção aplicada; 

d) o nome ou a razão social da empresa punida, com o número de sua inscrição no Cadastro 
da Receita Federal (CPF/CNPJ). 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO – As sanções serão aplicadas pela Presidência do TJPA, à 
vista dos motivos informados na instrução processual. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO – É facultado à EMPRESA interpor recurso contra a 
aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento (suspensão temporária) no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respectiva notificação. 

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO – O recurso será dirigido à autoridade superior, por 
intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado, 
devendo neste caso a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado 
do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO – Da declaração de inidoneidade aplicada caberá pedido de 
reconsideração à autoridade que aplicou a penalidade, que deverá ser apresentado no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO – Na contagem dos prazos estabelecidos neste item, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto 
quando for explicitamente disposto em contrário. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO 
OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES – Esta ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade autárquica e fundacional que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do TJPA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – As demais entidades que não participaram do registro de preços, 
quando desejarem fazer uso desta ata, deverão consultar o TJPA para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Caberá à EMPRESA, beneficiária da ata de registro de preços, 
observadas as condições aqui estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes desta ata, assumidas com o TJPA. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – As contratações adicionais a que se refere esta cláusula não 
poderão exceder a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos fornecimentos registrados 
nesta ata para o TJPA. 

PARÁGRAFO QUARTO – O quantitativo decorrente das adesões a esta ata não poderá 
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado nesta ata para o 
TJPA, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

PARÁGRAFO QUINTO – O TJPA poderá autorizar adesão a esta ata após a primeira 
aquisição ou contratação, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital para 
aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador. 

PARÁGRAFO SEXTO – Após autorização do TJPA, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência desta ata. 

PARÁGRAFO SÉTIMO – Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pela EMPRESA das obrigações assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
TJPA. 

PARÁGRAFO OITAVO – É facultada aos órgãos e entidades municipais, distritais ou de outros 
Estados a adesão a esta ata, devendo-se dar prioridade aos órgãos e entidades da 
Administração Pública do Estado do Pará. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE GERENCIAMENTO – O TJPA será 
o órgão responsável pelos atos de controle e administração desta ata de registro de preços e 
indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os 
quantitativos a serem adquiridos, as empresas para os quais serão emitidos os pedidos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O gerenciamento das obrigações contratuais objeto desta ata será 
efetuado pela Comissão de Registro de Preços do TJPA, designada pela Portaria nº. 
0XX/201X-SA, com autoridade para exercer, como representante da Administração do TJPA, 
toda e qualquer ação de orientação geral e acompanhamento na execução do fornecimento 
objeto da presente ata. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A convocação das empresas pelo TJPA será formalizada e 
conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo 
pedido. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A EMPRESA convocada na forma do subitem anterior que não 
comparecer, não assinar o contrato, não retirar a nota de empenho e a ordem de autorização, 
ou não cumprir as obrigações estabelecidas nesta ata de registro de preços, estará sujeita às 
sanções previstas no edital e neste instrumento. 

PARÁGRAFO QUARTO – Quando comprovada uma dessas hipóteses, o TJPA poderá indicar 
a próxima EMPRESA a ser destinado o pedido, na ordem de classificação, sem prejuízo da 
abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS – As despesas 
decorrentes da contratação objeto desta ata correrão à conta de recursos consignados no 
orçamento do TJPA para os exercícios alcançados pelo prazo de vigência da ata de registro de 
preços, a cargo do TJPA, tomadas as cautelas de realização de empenho prévio a cada 
demanda para execução do objeto da presente ata, cujos programas de trabalho e elementos 
de despesas específicos constarão no respectivo contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS – Será incluído nesta ata o 
registro das licitantes que aceitarem cotar os preços iguais aos da licitante vencedora na ordem 
de classificação do certame. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A ordem de classificação das licitantes registradas na ata deverá 
ser respeitada nas contratações. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A condição estabelecida no caput desta cláusula tem por objetivo 
a formação de cadastro de reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da ata. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Integram esta ata: o edital do Pregão Eletrônico nº 
XXX/TJPA/2016, o termo de referência e a proposta da empresa classificada em primeiro lugar 
no supracitado certame. 

PARÁGRAFO QUARTO – Homologado o resultado do pregão, a licitante vencedora, 
observado o disposto no art. 14 do Decreto Estadual nº 876/2013, será convocada para assinar 
este termo através da Coordenadoria de Convênios e Contratos, devendo devolver as vias 
assinadas, ou comparecer para o ato, em até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da 
convocação. 

PARÁGRAFO QUINTO – Os casos omissos serão resolvidos com observância das 
disposições constantes da Lei nº 8.666/1993, do Decreto Estadual nº 876/2013, da Lei nº. 
8.078/1993 e da Portaria nº. 5.132/2013 do Gabinete da Presidência do TJPA. 
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PARÁGRAFO SEXTO – O resumo da ata de registro de preços será publicado no Diário Oficial 
do Estado do Pará no prazo de até 10 (dez) dias, contados da sua assinatura, condição 
indispensável para sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO – As questões decorrentes da execução deste 
instrumento que não possam ser dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas 
no Foro de Belém, Capital do Estado do Pará, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma. 

 

Belém, __ de _____ de 2016. 

 

 

_______________________________  ________________________________ 

Aníbal Correa Pinheiro    xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Secretário de Administração     Representante da Empresa 

 

Testemunhas: 

 

_____________________________ 

Nome - CPF/MF 

 

_____________________________ 

Nome - CPF/MF 
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ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº. ___/2016, CELEBRADO 
ENTRE O ESTADO DO PARÁ, ATRAVÉS DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
PARÁ E A EMPRESA ___________________, 
PARA FORNECIMENTO DE IMPRESSORAS 

 

O Estado do Pará, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, órgão 
do Poder Judiciário, com sede na Avenida Almirante Barroso, nº. 3089, bairro do Souza, na 
cidade de Belém, Estado do Pará, CEP 66.613-710, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
04.567.897/0001-90, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu 
Secretário de Administração ANÍBAL CORREA PINHEIRO, brasileiro, servidor público, portador 
da carteira de identidade nº. 1562404 PC/PA, inscrito no CPF/MF sob o nº. 391.715.662-87, 
designado pela Portaria nº. 470/2015-GP, publicada no Diário de Justiça de 03 de fevereiro de 
2015, residente e domiciliado nesta cidade de Belém; de outro lado a empresa 
___________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. __.___.___/____-__, com endereço na 
_____________________________, bairro _________, cidade de _________, Estado de 
_____, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato por seu representante 
legal ____________________________, brasileiro, representante comercial, portador da 
carteira de identidade nº. ______________, inscrito no CPF/MF sob o nº. ___.___.___-__, 
residente e domiciliado na ___________________, cidade de _____, Estado de _____, perante 
as testemunhas que se subscrevem, acordam em celebrar o presente Contrato, referentes ao 
processo nº. PA-PRO-2015/01064, de acordo com o edital do Pregão Eletrônico nº. 
042/TJPA/2016 e seus anexos, bem como a proposta da empresa vencedora, observadas as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ORIGEM – O presente contrato tem origem na adjudicação 
referente à licitação realizada na modalidade Pregão Eletrônico de nº. 042/TJPA/2016 e na Ata 
de Registro de Preços nº. XXX/TJPA/2016, com fundamento nas disposições da Lei nº. 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e da Lei Estadual nº. 6.474, de 06 de agosto de 2002. Subsidiariamente 
regido pela Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993; pelo Decreto Estadual nº. 199, de 09 de 
junho de 2003; pelo Decreto nº. 3.555, de 08 de agosto de 2000, com a nova redação dada 
pelo Decreto nº. 3.693, de 20 de dezembro de 2000; e pelo Decreto nº. 3.784, de 06 de abril de 
2001. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO – O presente contrato tem como objeto o fornecimento 
e aquisição de __ (por extenso) impressoras laser ou led multifuncionais A4 para atualização e 
expansão do parque computacional do Poder Judiciário do Estado do Pará, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no termo de referência, Anexo I do edital, 
parte integrante deste contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA – O prazo de vigência deste 
contrato é de 48 (quarenta e oito) meses, com início em __ de ____ de 201_ e término em __ 
de ____ de 201_, com eficácia legal após a publicação de seu extrato no Diário Oficial do 
Estado, podendo ser prorrogado caso haja interesse das partes. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE ENTREGA – O prazo para entrega do objeto definido 
na cláusula segunda é de até 30 (trinta) dias, contado do recebimento da nota de empenho 
pela CONTRATADA. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – A entrega dos bens objeto deste contrato deverá ser feita no 
seguinte endereço: Rodovia Augusto Montenegro – Km 4, em frente ao Parque Shopping, 
Bairro Parque Verde, no horário de 08h às 14h. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Conforme previsto no item 2.7 do termo de referência, Anexo I do 
edital, a entrega dos bens objeto do presente contrato deverá ser feita em __ (por extenso) 
parcelas, nas datas a seguir definidas: 

1) Na data de __ de ______ de 201_: ___ (por extenso) impressoras; 

2) Na data de __ de ______ de 201_: ___ (por extenso) impressoras. 

(E assim sucessivamente, em quantas parcelas forem acordadas entre CONTRATANTE e 
CONTRATADA). 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR – O valor total deste contrato é de R$ ______,__ (por 
extenso), para entrega dos equipamentos registrados na Ata de nº. XXX/TJPA/2016, definidos 
na cláusula segunda e especificados no termo de referência, Anexo I do edital, que é parte 
integrante deste contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO – O pagamento será efetuado 
através de compensação bancária mediante depósito na conta corrente da CONTRATADA, em 
até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo fiscal 
técnico. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O pagamento será feito através de crédito em conta corrente 
mantida pela CONTRATADA no Banco _________, agência nº. ______, conta corrente nº. 
______, mediante a apresentação de nota fiscal/fatura emitida pela mesma em 
correspondência aos bens fornecidos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A nota fiscal ou fatura deverá vir acompanhada obrigatoriamente 
dos comprovantes de regularidade fiscal e trabalhista, demonstrada através de consulta on-line 
ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e ao site da Justiça do 
Trabalho competente ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº. 8.666/1993. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Poderá o CONTRATANTE descontar o valor correspondente aos 
danos a que a CONTRATADA der causa das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe 
forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial. 

PARÁGRAFO QUARTO – O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes às multas ou a indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste 
contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO – Para efeito de pagamento, o CONTRATANTE procederá às 
retenções tributárias e previdenciárias previstas na legislação em vigor, aplicáveis a este 
instrumento. 

PARÁGRAFO SEXTO – No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a 
taxa de atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM = I x N x VP 

Sendo: 

P
A

P
R

O
20

15
01

06
4V

05

Assinado digitalmente por BETANIA SOUZA DA SILVA PINHEIRO.
Documento Nº: 163106.4849822-353 - consulta à autenticidade em https://apps.tjpa.jus.br/siga-
autenticidade/

Poder JudiciárioT
rib

u
n

a
l d

e Justiça do Esta
do

 d
o

 P
a

rá

1032



 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/TJPA/2016 

 

TJPA/SA/CPL, Av. Almirante Barroso, nº. 3089, sala T-125, bairro do Souza. CEP: 66.613-710. Belém-PA. 
E-mail: licitacao@tjpa.jus.br. telefones: (91) 3205-3206 / 3205-3189 / 3205-3257 Fax: (91) 3205-3287 / 3205-3206. 

 
  

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga; e 

I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 

 I = (TX/100)  I = (6/100)  I = 0,0001644 

          365          365  

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO – As despesas decorrentes da aquisição objeto do 
presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária própria do CONTRATANTE, 
classificada como Programa de Trabalho 02.126.1419.8180, 02.126.1419.8181 e 
02.126.1419.8182; Natureza de Despesa 449052; Fontes de Recurso 0112, 0118 e 0318. 

CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA DO CONTRATO – A CONTRATADA deverá 
apresentar garantia equivalente a 5% (cinco por cento) do valor global deste contrato, no prazo 
de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da assinatura do contrato, em uma das seguintes 
modalidades: 

a) caução em dinheiro; 

b) seguro-garantia; 

c) fiança bancária. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá 
contemplar a total vigência contratual, e assegurará o pagamento de: 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 

b) prejuízos causados ao CONTRATANTE ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante 
a execução do contrato; 

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – As modalidades seguro-garantia e fiança-bancária somente serão 
aceitas se contemplarem todos os eventos indicados nas alíneas do parágrafo anterior. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Quando a garantia for apresentada em dinheiro, ela será 
atualizada monetariamente, conforme os critérios estabelecidos pela instituição bancária em 
que for realizado o depósito. 

PARÁGRAFO QUARTO – A garantia será recalculada, nas mesmas condições e proporções, 
sempre que ocorrer substancial modificação no valor deste contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO – No caso de vencimento, utilização ou recálculo da garantia, a 
CONTRATADA terá o mesmo prazo estabelecido no parágrafo primeiro, a contar da ocorrência 
do fato, para renová-la ou complementá-la. 

PARÁGRAFO SEXTO – Em caso de prorrogação do prazo contratual, a garantia será liberada 
após a assinatura do termo aditivo e a apresentação da nova garantia. 

PARÁGRAFO SÉTIMO – A garantia será liberada após a execução plena deste contrato, em 
prazo não superior a 20 (vinte) dias úteis, contados da solicitação formalizada pela 
CONTRATADA, desde que não haja qualquer pendência por parte da mesma. 
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PARÁGRAFO OITAVO – No momento da assinatura do contrato, a CONTRATADA obriga-se 
a autorizar a Administração do CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia na forma 
prevista no parágrafo anterior. 

PARÁGRAFO NONO – Cabe ao fiscal do contrato, em conjunto com a Secretaria de 
Planejamento, Coordenação e Finanças, o acompanhamento do cumprimento da prestação da 
garantia referente ao contrato e eventuais termos aditivos, procedendo ao necessário para o 
seu recebimento. 

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DO OBJETO – A CONTRATADA deverá prestar 
garantia para o equipamento, pelo prazo mínimo de 36 (trinta e seis) meses, on-site do 
fabricante, para reposição de peças, mão de obra e atendimento no local, a contar da data de 
entrega do equipamento. 

PARÁGRAFO ÚNICO – A garantia deve ser dada pelo fabricante ou pela CONTRATADA, 
caso seja Autorizada do fabricante, mediante comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE – São obrigações do 
CONTRATANTE, além das demais previstas neste contrato e nos anexos que integram e 
complementam o edital convocatório: 

I – Efetuar o pagamento das notas fiscais/faturas na forma e prazo estabelecidos. 

II – Observar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as 
obrigações assumidas. 

III – Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados 
para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 

IV – Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados 
pelo representante da CONTRATADA. 

V – Comunicar à CONTRATADA quaisquer irregularidades no fornecimento objeto deste 
contrato, objetivando a imediata reparação ou substituição dos produtos. 

VI – Atestar a entrega e a aceitação dos equipamentos, bem como sua adequação às 
especificações exigidas, rejeitando os que não estiverem de acordo com as especificações do 
termo de referência, por meio de notificação à CONTRATADA. 

VII – Acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto, anotando em registro próprio os defeitos 
detectados no fornecimento e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 
critério, exijam correção por parte da CONTRATADA.  

VIII – Cumprir as demais obrigações constantes do edital e do termo de referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA – São obrigações da 
CONTRATADA além das previstas neste contrato, a seguir especificadas, as demais previstas 
no edital, no termo de referência e na ata de registro de preços: 

I – Entregar o objeto obedecendo rigorosamente às exigências e especificações contidas no 
termo de referência, Anexo I do edital, que é parte integrante deste contrato. 

II – Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelo CONTRATANTE, substituindo imediatamente os equipamentos não aprovados pela 
fiscalização. 

III – Comunicar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada 
durante a vigência do contrato e durante o fornecimento dos produtos. 
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IV – Manter durante a vigência do contrato as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no edital convocatório apresentando, sempre que exigidos, os comprovantes de regularidade 
fiscal, jurídica, técnica e econômica. 

V – Acatar todas as exigências do CONTRATANTE, sujeitando-se à sua ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 
formuladas. 

VI – Atender às especificações contidas neste contrato, no edital convocatório, no termo de 
referência e na sua proposta, às quais a CONTRATADA fica vinculada. 

VII – Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos, sujeitando-se às penas e às multas 
estabelecidas no edital e neste contrato, além da aplicação daquelas previstas na Lei nº. 
8.666/1993 e suas alterações posteriores, sem prejuízos das demais. 

VIII – Assumir, por sua conta exclusiva, todos os custos e encargos resultantes da execução do 
objeto deste contrato, inclusive impostos, taxas, fretes, emolumentos e suas majorações, 
incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto registrado. 

IX – Em nenhuma hipótese poderá a CONTRATADA veicular publicidade acerca do objeto do 
presente contrato. 

X – A CONTRATADA se sujeita às disposições do Código de Proteção e Defesa do 
Consumidor, instituído pela Lei nº. 8.078/1990. 

XII – A CONTRATADA não poderá possuir em seu quadro de sócios e empregados cônjuges, 
companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 
desembargadores e juízes vinculados ao CONTRATANTE, bem como de ocupantes de cargos 
de direção e assessoramento, conforme art. 3º da Resolução nº. 07/2005 do Conselho 
Nacional de Justiça – CNJ. 

XIII – Cumprir as demais obrigações constantes do termo de referência, Anexo I do edital 
convocatório, que é parte integrante deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS RESPONSABILIDADES – A CONTRATADA assume 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
das obrigações contratadas, na forma do processo licitatório. Responsabiliza-se, também, pela 
idoneidade e pelo comportamento e seus empregados, prepostos ou subordinados e, ainda, 
por quaisquer prejuízos que sejam causados ao CONTRATANTE ou a terceiros. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Eventuais danos serão ressarcidos ao CONTRATANTE no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas do recebimento de notificação administrativa, 
sujeitando-se à pena de multa de 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor do contrato por 
dia de atraso. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos 
ou obrigações vinculados à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e 
decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, 
exclusivamente, à CONTRATADA. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de seus atos, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO – Cabe ao CONTRATANTE, a seu 
critério e através de servidor indicado pela Secretaria de Informática para desempenhar a 
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fiscalização técnica, competindo-lhes exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de 
todas as etapas de fornecimento, entrega e aceitação dos equipamentos, sem prejuízo do 
dever da CONTRATADA de fiscalizar seus empregados, prepostos ou subordinados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os 
métodos e processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O CONTRATANTE promoverá o acompanhamento e fiscalização 
do objeto deste contrato, sob os aspectos quantitativos e qualitativos. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A existência e atuação da fiscalização pelo CONTRATANTE em 
nada restringem a responsabilidade integral e exclusiva da CONTRATADA quanto à 
integridade e à correção do fornecimento a que se obrigou, suas consequências e implicações 
perante terceiros, próximas ou remotas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES – Ficará impedida de licitar e contratar 
com o Estado do Pará, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, e será descredenciada no Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, se for o caso, sem prejuízo das multas 
previstas no edital, na ata de registro de preços, neste contrato e das demais cominações 
referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/1993, garantido o direito à ampla e prévia defesa, a 
CONTRATADA que: 

a) convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato e não retirar 
a nota de empenho/ordem de autorização; 

b) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto deste contrato; 

e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 

f) falhar ou fraudar na entrega do objeto deste contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo; 

h) cometer fraude fiscal. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Pelo atraso na entrega, pela inexecução total ou parcial do objeto 
deste contrato, pelo não atendimento às especificações contidas no termo de referência (Anexo 
I), e descumprimento de qualquer obrigação prevista no edital, na ata de registro de preços e 
neste contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, 
além das previstas no caput desta cláusula, garantida a ampla e prévia defesa: 

a) advertência; 

b) multa, nos termos descritos no parágrafo quarto; 

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – As sanções previstas no caput desta cláusula e nas alíneas a e c 
do parágrafo primeiro poderão ser aplicadas juntamente com a da alínea b do parágrafo 
primeiro, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da data em que a CONTRATADA foi oficialmente comunicada, 
salvo para a sanção estabelecida na alínea c do parágrafo primeiro, cuja defesa deverá ser 
apresentada no prazo de 10 (dez) dias, contado da abertura de vista. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO – A advertência é o aviso por escrito, emitido quando a 
CONTRATADA descumprir qualquer obrigação, e será expedida pela Presidência do 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUARTO – A multa é a sanção pecuniária que será imposta à CONTRATADA 
pelo atraso injustificado na entrega do objeto deste contrato, e será aplicada nos seguintes 
percentuais: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, calculado 
sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove 
décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, 
calculado desde o primeiro dia de atraso sobre o valor correspondente à parte inadimplente, 
quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; 

c) Até 5% (cinco por cento) sobre o valor total deste contrato, por descumprimento do prazo de 
entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nas alíneas a e b deste subitem; 

d) Até 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada da adjudicatária em assinar a 
ata de registro de preços ou o contrato, dentro do prazo estabelecido pela Administração, 
recusa parcial ou total de entrega do pedido, ou rescisão do contrato, calculado sobre a parte 
inadimplente; sem prejuízo da aplicação do disposto nas alíneas a, b e c deste subitem. 

e) Até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula deste contrato, exceto prazo de entrega e casos previstos nas alíneas anteriores. 

PARÁGRAFO QUINTO – A multa será formalizada por termo de aplicação de penalidade e 
será executada após regular processo administrativo, garantida à CONTRATADA o direito de 
defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nos 
termos dos §§2º e 3º do art. 86 da Lei nº. 8.666/1993, na seguinte ordem: 

a) mediante desconto no valor das parcelas devidas à CONTRATADA; e 

b) mediante procedimento administrativo ou judicial de execução. 

PARÁGRAFO SEXTO – Se preferir, poderá a CONTRATADA efetuar o pagamento ou 
autorizar expressamente o desconto do valor da multa aplicada dos pagamentos pendentes, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação. 

PARÁGRAFO SÉTIMO – O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias 
corridos, a partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega do objeto, se dia de 
expediente normal no TJPA, ou no primeiro dia útil seguinte. 

PARÁGRAFO OITAVO – Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado o 
atraso não superior a 05 (cinco) dias. 

PARÁGRAFO NONO – O CONTRATANTE poderá, mediante despacho fundamentado, 
suspender a aplicação da penalidade de multa nos casos em que o valor for considerado 
irrisório. 

a) Para fins de aplicação deste parágrafo, será considerado irrisório valor igual ou inferior a 2% 
(dois por cento) do previsto no art. 24, II da Lei nº 8.666/1993. 

b) Nos casos de reincidência, mesmo que o valor da multa seja irrisório, a penalidade deverá 
ser aplicada cumulativamente com os efeitos e o valor de multa cuja exigibilidade tenha sido 
suspensa anteriormente. 
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c) Para determinar a reincidência no descumprimento do ajuste, serão considerados os 
antecedentes da CONTRATADA nos últimos 12 (doze) meses, contados a partir da primeira 
ocorrência, ainda que sobrestada, não importando se decorrente de fato gerador distinto. 

d) Para efeito de enquadramento como valor irrisório, deverá ser considerado, individualmente, 
cada evento incidente sobre o mesmo fato gerador da obrigação que resulte em aplicação da 
respectiva penalidade. 

PARÁGRAFO DÉCIMO – Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, o contrato e a ata de registro de 
preços poderão ser rescindidos, exceto se houver justificado interesse da unidade contratante 
em admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, que deverá ser penalizado na forma da alínea b do 
parágrafo quarto. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – A sanção pecuniária prevista na alínea e do parágrafo 
quarto não se aplica nas hipóteses de rescisão que não ensejam penalidades. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO – A sanção de impedimento prevista no caput desta 
cláusula será aplicada de acordo com os prazos a seguir: 

a) por até 01 (um) ano, quando a licitante vencedora convocada dentro da vigência da ata de 
registro de preços, não celebrar o contrato, retirar a nota de empenho ou a ordem de 
autorização (caput, alínea a); deixar de entregar a documentação exigida para o certame 
(caput, alínea b); ou não mantiver sua proposta, injustificadamente (caput, alínea e); 

b) de 01 (um) a 02 (dois) anos, quando a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução 
do objeto deste contrato, devendo ser considerados os prejuízos causados à Administração 
(caput, alínea d); 

c) de até 02 (dois) anos, quando a CONTRATADA falhar na execução do objeto deste contrato 
(caput, alínea f); 

d) de até 05 (cinco) anos, quando a CONTRATADA apresentar documento falso ou fizer 
declaração falsa (caput, alínea c); fraudar na execução do objeto deste contrato (caput, alínea 
f); comportar-se de modo inidôneo (caput, alínea g); ou cometer fraude fiscal (caput, alínea h). 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO – A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção de impedimento aplicada. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO – A declaração de inidoneidade, sua extinção e seus efeitos 
serão extensivos a todos os órgãos/entidades subordinados ou vinculados à Administração 
Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei nº. 8.666/1993. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO – Assegurado o direito à ampla e prévia defesa e ao 
contraditório, a aplicação da sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato 
deverá ser publicado no Diário Oficial do Estado do Pará e obrigatoriamente registrada no 
SICAF devendo constar: 

a) a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho; 

b) o prazo do impedimento para licitar e contratar ou da declaração de inidoneidade; 

c) o fundamento legal da sanção aplicada; 

d) o nome ou a razão social da empresa punida, com o número de sua inscrição no Cadastro 
da Receita Federal (CPF/CNPJ). 
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO – As sanções serão aplicadas pela Presidência do 
CONTRATANTE, à vista dos motivos informados na instrução processual. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO – É facultado à CONTRATADA interpor recurso contra a 
aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento (suspensão temporária) no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respectiva notificação. 

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO – O recurso será dirigido à autoridade superior, por 
intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado, 
devendo neste caso a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado 
do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO – Da declaração de inidoneidade aplicada caberá pedido de 
reconsideração à autoridade que aplicou a penalidade, que deverá ser apresentado no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO – Na contagem dos prazos estabelecidos neste item, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto 
quando for explicitamente disposto em contrário. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA – O presente 
contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO – O presente contrato será rescindido nas 
hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei nº. 8.666/1993. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os casos rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos do processo, assegurado o direito à prévia e ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Este contrato poderá ser rescindido antecipadamente em razão do 
integral cumprimento das obrigações e pelo término do prazo de garantia dos equipamentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO – A execução deste 
contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais, pelas 
normas contidas no edital convocatório e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, 
na forma do art. 54, da Lei nº. 8.666/1993 combinado com o inciso XII do art. 55 do mesmo 
diploma legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO – Conforme previsto no 
termo de referência, Anexo I do edital, o recebimento dos equipamentos objeto do presente 
contrato se dará em duas etapas: 

a) Recebimento provisório – No ato do recebimento, o responsável pelo Almoxarifado do 
CONTRATANTE fará a verificação das embalagens quanto à inviolabilidade e integridade das 
impressoras. 

b) Posteriormente ao recebimento provisório, será feita análise por amostragem em 10% (dez 
por cento) das impressoras entregues, a fim de sopesar a compatibilidade entre o produto 
destas com as especificações exigidas no termo de referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES – Nos 12 (doze) 
primeiros meses de vigência deste contrato, a CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões do valor inicial atualizado deste contrato 
que, a critério do CONTRATANTE, façam-se necessários; ou a supressão além desse limite, 
mediante acordo entre as partes, conforme disposto no art. 65 da Lei nº. 8.666/1993. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO – O presente contrato será 
publicado em 10 (dez) dias, contados de sua assinatura, em conformidade com o art. 28, §5º, 
da Constituição do Estado do Pará, sendo que o CONTRATANTE providenciará sua 
publicação resumida no Diário Oficial do Estado do Estado do Pará. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO – As questões decorrentes da execução deste 
instrumento que não possam ser dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas 
no Foro de Belém, Capital do Estado do Pará, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em duas vias de igual teor, 
que, depois de lido, segue assinado pelos contraentes. 

Belém, __ de _____ de 201_. 

 

________________________________  ________________________________ 
Aníbal Correa Pinheiro    xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Secretário de Administração              Representante da Contratada 
 
 
Testemunhas: 
 
 
_____________________________ 
Nome 
CPF/MF 
 
 
_____________________________ 
Nome 
CPF/MF 
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